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 PARECER Nº 010/2023  
 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 
Processo nº 0102023/2023-CMP 
CONTRATO n° 015/2023-CMP 

 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de Natureza Singular, 

Incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 

transparência pública, escolha de servidores responsáveis em cada setor, 

capacitação dos servidores escolhidos, assessoria completa para coleta, revisão 

e publicação de material exigido por lei, relatórios quinzenais de 

acompanhamento e implantação de toda tecnologia necessária para publicação 

constante das informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso à 

Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da transparência (Lc 131/2009), conforme 

exigências dos Tribunais De Contas, Ministério Público e Outros.  

A Sra. Francicleide Pereira dos Santos Sousa, Assessor de Controle Interno 

da Câmara Municipal de Pacajá – PA, sendo responsável pelo Controle Interno 

com Portaria N.º 004/2023, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do § 1º do artigo 11 da 

Resolução n.º 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, Contratação de Empresa 

Especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e 

consultoria pública, de Natureza Singular, Incluindo: Diagnóstico e levantamento 

dos problemas atuais em relação à transparência pública, escolha de servidores 

responsáveis em cada setor, capacitação dos servidores escolhidos, assessoria 

completa para coleta, revisão e publicação de material exigido por lei, relatórios 

quinzenais de acompanhamento e implantação de toda tecnologia necessária 

para publicação constante das informações obrigatórias, para atender a Lei de 

Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da transparência (Lc 131/2009), 

conforme exigências dos Tribunais De Contas, Ministério Público e Outros.  

RELATÓRIO  

Trata-se de processo licitatório na modalidade Inexigibilidade de Licitação para 

contratação de empresa especializada na execução de serviços técnicos 

profissionais Especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 

assessoria e consultoria pública, de Natureza Singular Incluindo: Diagnóstico e 

levantamento dos problemas atuais em relação à transparência pública, escolha 
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de servidores responsáveis em cada setor, capacitação dos servidores 

escolhidos, assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material 

exigido por lei, relatórios quinzenais de acompanhamento e implantação de toda 

tecnologia necessária para publicação constante das informações obrigatórias, 

para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da 

transparência (Lc 131/2009), conforme exigências dos Tribunais De Contas, 

Ministério Público e Outros. 

O processo encontra-se instruído com os devidos documentos, necessários para 

que proceda o processo licitatório, obedecendo as leis vigentes e que 

regulamenta o ato de prestação de serviços para a administração pública,  

É o necessário a relatar. Ao opinativo. 

 

ANÁLISE 

A Constituição Federal em seu artigo 37, XXI determina que as contratações 

realizadas pela Administração Pública deverão ser realizadas através de 

licitação que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a 

regra para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.  

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei 8.666/93 – Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório 

se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade 

passíveis de anulação e demais cominações.  

A referida Lei prevê em seu artigo 2º a necessidade de licitação para 

contratações junto ao Poder Público, senão vejamos: 

  

“As obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações, concessões, permissões e 

locações da Administração Pública, quando 

contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei”. 

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor 

proposta para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos 

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito 

Administrativo, além daqueles específicos das Licitações e Contratos, conforme 

o artigo 3º da Lei nº 8.666/93, verbis:  
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“Art. 57. A duração dos contratos regidos por 

esta lei ficara adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos:  

(...)  

II - à prestação de serviços a serem executados 

de forma contínua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser 

justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o 

contrato.” Grifo Nosso.  

 

Nesse sentido, entende-se que o artigo traz os seguintes requisitos para a 

prorrogação contratual: (I) contrato relativo à prestação de serviços contínuos; 

(II) obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração; (III) 

prorrogação, limitada ao total de sessenta meses, por iguais e sucessivos 

períodos (a vigência do contrato ainda não pode ter expirado); (IV) justificativa 

por escrito do interesse na prorrogação; e (V) autorização da autoridade 

competente para celebrar o contrato.  

Quanto ao primeiro requisito, colhe-se, o entendimento do Tribunal de Contas da 

União exarado na obra Licitações e Contratos: orientações básicas1, que assim 

dispõe, in verbis: 

"A Administração deve definir em processo 

próprio quais são seus serviços contínuos, pois o 

que é contínuo para determinado órgão ou 

entidade pode não ser para outros. São exemplos 

de serviços de natureza contínua: vigilância, 

limpeza e conservação, manutenção elétrica e 

manutenção de elevadores. O prazo de contrato 

para prestação de serviços contínuos pode ser 

estabelecido para um determinado período e 

prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a fim 

de obter preços e condições mais vantajosos para 

a Administração, até o limite de sessenta meses (. 

)" 
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Nessa linha, o Anexo I da Instrução Normativa n.º 02, de 30 de abril de 2008, 

que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, define 

serviços continuados como aqueles cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de 

contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e 

continuamente. 

  

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, observo que o objeto em análise se encontra revestido de 

todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade. Declaro, por 

fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 

responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as 

providências de alçada.  

Pacajá/ Pará 28 de dezembro de 2023. 

  

Francicleide Pereira dos Santos Sousa 

Controle Interno 


